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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, DOUTOR ANDRÉ LUIZ DE MATOS 

GONÇALVES, PALMAS-TO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Alexandre Sousa Abreu Farias, Prefeito do Município de Sitio Novo 

do Tocantins, devidamente qualificado nos autos do PEDIDO DE REEXAME Nº 

932/2022, vem, por intermédio do seu procurador (procuração em anexo), à presença de 

Vossa Excelência para apresentar ALEGAÇÕES COMPLEMENTARES AO ITEM 

9.1 (a) DO PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 90/2021- PRIMEIRA CÂMARA QUE 

RECOMENDOU A REJEIÇÃO DAS CONTAS CONSOLIDADAS DO 

MUNICÍPIO DE SITIO NOVO DO TOCANTINS REFERENTE AO 

EXERCICIO FINANCEIRO DE 2018 POR DESCUMPRIMENTO DO LIMITE 

MÁXIMO DA DESPESA COM PESSOAL,  o que se faz mediante juntada de 

documentos e precedentes da Corte de Contas e, pelos motivos de fato e de direito a 

seguir aduzidos: 
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1. DO MÉRITO 

 

A Egrégia Câmara Julgadora dessa Emérita Corte de Contas, houve por 

bem considerar as razões e fundamentações contidas no voto do Excelentíssimo Conselheiro 

relator, para manifestação e entendimento pela rejeição das contas anuais consolidadas do 

Município de Sítio Novo do Tocantins relativas ao exercício de 2018.  

  

Dessa forma, o parecer prévio na prestação de contas foi exarado dando 

conta de uma única possível irregularidade capaz de ensejar a rejeição das contas, conforme 

discorrida no voto, eis: 

 

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado, 

reunidos em Sessão da 2ª Câmara, ante as razões expostas pelo Relator 

em: 

9.1. Recomendar a REJEIÇÃO das Contas Consolidadas do 

Município de Sítio Novo do Tocantins, referente ao exercício 

financeiro de 2018, sob a responsabilidade do Sr. Alexandre Sousa 

Abreu Farias – Prefeito, nos termos dos artigos 1º, inciso I, 10, III e 

103 da Lei nº 1.284/2001 c/c artigo 28 do Regimento Interno desta 

Corte de Contas, tendo em vista a ocorrência de impropriedades de 

natureza gravíssima, a saber: 

a) Descumprimento do limite máximo de despesa com pessoal previsto 

nos artigos 18 e 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal nº 

101/2000 (60%), tendo em vista a aplicação de 60,62% da Receita 

Corrente Líquida em gastos com pessoal. 

 

A NOSSA PRETENSÃO É COMPROVAR NESSE 

EXPEDIENTE DE JUNTADA AO PEDIDO DE REEXAME QUE A DESPESA COM 

PESSOAL FOI RECONDUZIDA NO SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 2019, 

FICANDO DENTRO DO LIMITE LEGAL DE 60%, CUMPRINDO O PRAZO FIXADO NA 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
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PRIMEIRAMENTE DESTACAMOS AS ANOTAÇÕES DO 

RELATÓRIO DE ANÁLISE: 

 

 

 

Pois bem. Com base nas informações acima o RELATÓRIO DE 

ANÁLISE registra que houve DESCUMPRIMENTO quanto ao limite legal da DESPESA 

TOTAL com pessoal, considerando que o LIMITE LEGAL DO EXECUTIVO É DE 54% e o 

CÁLCULO DA DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO mostra que a DESPESA COM 

PESSOAL, SOMADA A DO EXECUTIVO E LEGISLATIVO alcançou a margem de 

60,62%. Assim concluímos que O excedente é de apenas 0,62%. 

 

Pois bem. Primeiramente destaca-se alguns artigos da Lei de 

Responsabilidade fiscal que o caso requer. 

 

O artigo 19 da Lei de Responsabilidade Fiscal estabelece o limite da 

despesa com pessoal a ser cumprido pelos munícios, senão vejamos: 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a 

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente 

da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente 

líquida, a seguir discriminados: 

I - União: 50% (cinquenta por cento); 

II - Estados: 60% (sessenta por cento); 
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III - Municípios: 60% (sessenta por cento). (grifamos). 

 

Em seguida o Artigo 20 da LRF define a repartição dos limites do artigo 

19 conforme destaca-se abaixo: 

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder 

os seguintes percentuais: 

 

Omissis... 

 

 III - na esfera municipal: 

 a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas 

do Município, quando houver; 

 b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 

(grifamos). 

 

O caput artigo 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal registra como o 

Município deve proceder para recondução do limite da despesa com pessoal quando este for 

excedido. Vejamos: 

 

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido no 

art. 20, ultrapassar os limites definidos no mesmo artigo, sem prejuízo 

das medidas previstas no art. 22, o percentual excedente terá de ser 

eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um 

terço no primeiro, adotando-se, entre outras, as providências previstas 

nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição. (grifamos). 

 

O que podemos justificar em relação ao LIMITE DA DESPESA COM 

PESSOAL é que O PREFEITO MUNICIPAL TOMOU TODAS AS MEDIDAS 

NECESSÁRIAS À RECONDUÇÃO DOS GASTOS COM PESSOAL NA FORMA E PRAZO 

LEGAL. Digo isto considerando que A DESPESA COM PESSOAL DO PODER 
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EXECUTIVO QUE EM 31.12.2018 ERA DE 59,10%, O SEGUNDO QUADRIMESTRE DE 

2019 PASSOU A SER DE 59,62%, portanto, reconduzida dentro do prazo legal estabelecido 

no artigo 23 da LRF. Para tanto destacamos abaixo recorte da certidão (DOC. 01) emitida por 

essa Corte de Contas relativa aos dados contábeis do 4º BIMESTRE DO EXERCICIO DE 2019, 

a qual atesta essa recondução nos termos do artigo 23 da LRF. Vejamos: 

 

CERTIDÃO EMITIDA PELA CORTE DE CONTAS 

QUARTO BIMESTRE DE 2019 

 

 
 

Veja Excelência que A CERTIDÃO EMITIDA por essa Corte de 

Contas relativa aos DADOS CONTÁBEIS DO QUARTO BIMESTRE DE 2019 atesta que A 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL DO MUNICÍPIO DE SITIO NOVO DO 

TOCANTINS É DE R$ 15.149.012,91, CORRESPONDENDO A 59,62% DA RECEITA 

CORRENTE LIQUIDA, NÃO EXCEDENTE AO LIMITE DE 60%. 
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OBSERVE EXCELÊNCIA QUE A DESPESA TOTAL PESSOAL 

(CONSOLIDADA) SE MANTEVE NUM PATAMAR ABAIXO DAQUELE APURADO 

EM 31.12.2018, JÁ QUE, ALCANÇOU A MARGEM DE 59,62% DA RECEITA 

CORRENTE LIQUIDA, logo, menor que o apurado no relatório de análise (60,62%) na 

data de 31 de dezembro do ano de 2018.  

 

CONFORME SE EXTRAI DAS INFORMAÇÕES NA 

CERTIDÃO EXPEDIDA POR ESSA CORTE DE CONTAS, RESTA COMPROVADO 

QUE HOUVE REDUÇÃO DO ÍNDICE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL, E 

ASSIM FICA EVIDENTE QUE O PREFEITO MUNICIPAL TOMOU AS MEDIDAS 

ADEQUADAS PARA A RECONDUÇÃO DOS GASTOS COM PESSOAL DO 

MUNICÍPIO DE SITIO NOVO DO TOCANTINS. 

 

TRAZEMOS TAMBÉM AO CONHECIMENTO DE VOSSA 

EXCELÊNCIA QUE O LIMITE DA DESPESA COM PESSOAL FOI CUMPRINDO AO 

FINAL DO EXERCICIO DE 2019, DE MODO QUE NÃO HOUVE CITAÇÃO PARA O 

PREFEITO NO TOCANTE A DESCUMPRIMENTO DO ÍNDICE COM PESSOAL DO 

MUNICÍPIO DE SITIO NOVO. Como prova destacamos abaixo recortes da CERTIDÃO 

expedida pela CORTE DE CONTAS relativa ao TERCEIRO QUADRIMESTRE DE 2019 

(DOC.02), e do DESPACHO Nº 876/2021 RELT2 (DOC.03) que promoveu a citação do 

prefeito nos autos da prestação de contas consolidadas de 2019. Vejamos: 
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VEJA EXCELÊNCIA QUE A CERTIDÃO EMITIDA POR ESSA 

CORTE DE CONTAS RELATIVA AOS DADOS CONTÁBEIS DO SEXTO BIMESTRE 

DE 2019 ATESTA QUE A DESPESA COM DO PODER EXECUTIVO É DE R$ 

14.902.693,87, CORRESPONDENDO A 50,97% DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA, 

NÃO EXCEDENTE AO LIMITE DE 54%. 

 

DO MESMO MODO, ATESTA QUE A DESPESA TOTAL 

PESSOAL (CONSOLIDADA) SE MANTEVE NUM PATAMAR ABAIXO DAQUELE 

APURADO EM 31.12.2018, JÁ QUE, ALCANÇOU A MARGEM DE 52,31% DA 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA, LOGO, MENOR QUE O APURADO NO 

RELATÓRIO DE ANÁLISE (60,62%) NA DATA DE 31 DE DEZEMBRO DO ANO DE 

2018. 

 

VEJA ILUSTRE CONSELHEIRO QUE NÃO HOUVE CITAÇÃO 

PARA DESPESA COM PESSOAL NA PRESTAÇÃO DE CONTAS CONSOLIDADAS DE 

2019, PROVANDO QUE O LIMITE EXTRAPOLADO EM 2018 FOI RESTABELECIDO E 

MANTIDO NO ANO SEGUINTE (2019) DENTRO DO PERMITIDO NA LRF. 
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De todo o exposto, pedimos seja o item considerado justificado em 

razão do prefeito municipal ter adotado as devidas medidas para RECONDUÇÃO DO LIMITE 

DA DESPESA COM PESSOAL AO PATAMAR DA LRF. Para tanto destaca-se alguns 

julgados em que esse Sodalício ressalvou essa situação em que o prefeito/gestor reconduziu a 

despesa com pessoal para até limite legal. Vejamos: 
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Pedimos ressalvas que o caso requer. 

 

2. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS E DOS PEDIDOS 

 

Isto posto, quanto a extrapolação do limite da DESPESA TOTAL COM 

PESSOAL no exercício de 2018, entendemos que a mesma foi sanada, esperando tão somente 

o posicionamento desse Egrégio Tribunal de Contas, no sentido de que sejam plenamente 

aceitas as razões de defesa do PEDIDO DE REEXAME, oportunidade em que ficamos 

aguardando confiante no pronunciamento desse Tribunal de Contas pela APROVAÇÃO DAS 

CONTAS, ainda que com ressalvas, fazendo-se assim, a necessária e costumeira JUSTIÇA. 

 

Nestes Termos, 

Pede deferimento. 

Palmas, na data do protocolo. 

 

 

 

 

WASHINGTON JOSÉ LIMA FEITOSA 
Contador CRC/PI Nº 004338/0-5 T 

Procurador 
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